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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N. 461 

un 1.» U E UEZE\rnno D E 1896 

Crea um dis/riclo de paz no districto policial de. São Rogas do Taquan/, 

na comarca de S. João Baptista do Rio Verde 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S . 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1.» Fica ereado um d.stricto de paz no districto policial de S ã o 

Roque do Taquary, m u n i c í p i o e comarca de S ã o J o ã o Baptista do Rio V e r 

de ; 

Artigo 2 . ° Este districto terã por divisas as mesmas do actual districto 

policial. 

Artigo 'A.' Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

0 secretario de Estado dos N e g ó c i o s do Interior assim a faça exc i i l ar . 

Palacio do governo do Estado de S ã o Paulo, em primeiro de Dezembro' 

de mil e oitocentos e noventa e seis. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A . D I N O B U E N O 

Publicada na secretaria de Estado dos N e g ó c i o s do Interior, em 1.» de 

Dezembro de ltjJti.—0 director, Atraio de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Inter ior 

Por decreto de 2 do corrente approvou-se as n o m e a ç õ e s das seguintes 

professores p r o v i s ó r i o s : 

Cidadão J o ã o Baptista de Freitas J ú n i o r , para reger a I a eschola da vills 

ide Santa Branca e d. Julieta Juditb de Escobar e Silva, para reger a escho

la do bairro de Capivary, m u n i c í p i o de S ã o J o s é dos Campos. 

Justiça 
Por decreto de 1." do corrente foram nomeados, nos lermos do artigo 

27, lettra c do decreto n. 123 de 10 de Novembro de 1812, os doutores J o s é 

Cardoso de Almeida e Manoel Pereira G u i m a r ã e s para fazerem parte da 

c o m m i s s ã o examinadora dos candidatos ao logar de juiz de direito da eomaf"-

ca de Xir i r i ca . 

Por decreto de 2, foram providos os c i d a d ã o s Ramiro Pimentel e Sa l -

viano Francisco Bueno este na serventia v i ta l í c ia do officio de 2 .» tabelli.VÜ 

de notas e respectivos annexos da comarca de Pratrocinio de Sapuoahy e 

aquelle na do de 1." tabe l l i ão de notas e respectivos annexos da comarca de' 

Santa Rita do Pariizo. 

Por decreto da mesma data foi reformada com o meio soldo, nos termos 

do jj 2 . » do artigo 28 da lei n. 97 A de 21 de Setembro de 1892-, visto ter 

ticado inutilisada physicameute em acto de s e r v i ç o publico, a p r a ç i do i . » 

bata lhão da força publica J o s é Antonio da Silva 

F a z e n d a 
Foram exonerados, dos cargos de 3 .° escripturario e p r „ t i c a n t e s da R e 

part ição Fiscal das Aguas, da capital, os c i d a d ã o s Paulino Vieira da Silva 

e Leandro Borges de Aimeida. 

* SECRETARIATE ESTADO 
" ' * : Inter ior 

Expediente de 2 de Uezembro~de 

1 .» S U B - D I R E C T u R l A 

1 . * SECÇÃO 

Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s do Interior. 

— S . Paulo, 1.« de Dezembro de 189(1. — t .» M j b -

d i r e c t o r i a . — 1 . » s e c ç ã o . — N . 820.—Sr. juiz de paz 

de Ped eira.—Em officio de ?5 do mez ultimo con 

s u l t ã e s o seguinte : 

1. ° Quaes os eleitore-i que l è m direito a intervir 

na e l e i ç ã o ; isto é si podem votar todos os alista

dos no districto de paz ou somente aquelles que' 

residem dentro dos limites do m u n i c í p i o . J 

2. » Caso seja legal a segunda hypothese, qual aJ 

auctoridade competente para fornecer a lista de-

fornecer a lista de chamada dos eleitores? | 

3. " S i . a c â m a r a municipal do Amparo de cujoj 

munic ipi i foi desmembrado o novo p ô d e por si : ó 

sem i n t e r v e n ç ã o da junla de qua l i f i cação , organi 

sar nova lista de chamada, differente da q ie alé 

aqui tem servido '? 

Declaro-vos em resposta : 

1.» Que deveis obsjrvar o disposto no artigo 38 

do decreto n. 86, de 29 de Julho de 1S92. 

2.» Q U Í , servindo para a e l e i ç ã o do Estado, em 

i virtude do artigo 1.», § 1.» da lei n. 42, de 11 de 

íJulio de .892, o alistamento de eleitores para a 

e l e i ç ã o federal «o presidente da c o m m i s s ã o muni 

cipal /presidente da c â m a r a ) fará em tempo, ex-

trahir c ó p i a s authenticas do alistamento das s e c ç õ e s , 

segundo a d i v i s ã o feita, para serem remettidas ao 

presidente das respectivas mesas no dia immediato 

ao da sua e l e i ç ã o » . 

Quando, até oito di i s ante-; da e l e i ç ã o , o presi-

deite da mesa n ã o tiver recebido a cóp ia do alis

tamento referente á s u a _ s e c ç ã o , p o d e r á qualquer 

|djs membros delia requint i l -a do secretario do 

governo municipal que, sob peni de responsabili

dade, s a t i d a r á immediat .mente a r. q . i i s i çã i». (Ar 

tigo 41 e 42 da lei n . 35, de 26 de Janeiro de 

1892). 

3 " Que a c â m a r a municipal do Amparo n ã o tem 

c o m p e t ê n c i a para orgarizar por si nova lista.— 

S a ú d e e fraternidade.—A. Dino Bueno. 

Dtclsrou-se á Secretaria da Fazenda aíhn de 

providenciar sobre o respretivo pagamento que o 

amanuense desta secretaria, Lu iz Prelidiano Justo 
I 

da Silva, esteve em goso de l i c e n ç a de 15 de Ou - i 

tubro a 13 de Novembro p r ó x i m o passado e por 

motivo justificada deixou de comparecer a reparti

ção a l i , comparecendo, j o r é i n a 16, pelo que fez 

jus ao vencimento do dia 15, de conformidade com 

o regulamento do Thesonro do Estado. 

IIequerimen/o despachado 

De Benediet.) J o s é Gom is Ribeiro, pedindo en

trega de documentos que apresentou quando inscre

veu-se do concurso para amanuense desta Secre

taria.—Sim, em termos. 

2 . a SECÇÃO 

Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s do Interior. 

— 2 , » s e c ç ã o . — N . 150.—S. Paulo, 2 de Dezemhro 

de 1896.—Sr. director do S e r v i ç o S a n i t á r i o . — 

Scient; d j c o n t e ú d o do vosso officio n. 2 953, de 

25 deste mez, declaro-vos, para que f a ç a e s constar 

ao director L a b o r a t ó r i o Pharmaceutico do Estado 

que, estando o estabelecimento que dirige sob a 

vossa immediata d e p e n d ê n c i a , e n ã o tendo a lei e 

regulamentj do S e r v i ç o S a n i t á r i o vos conferido a 

faculdade de conceder l i c e n ç a , ipso-facto a tem re

cusado aquelle funecionario. Outrosim, vos declaro 

que a a u c t o r i z a ç ã o a que a l l u d í s no vosso mencio

nado officio refere-se t ã o somente a funccioiiarios 

que sirvam em c o m m i s s ã o , os quaes n ã o podendo 

regularmente obter l i c e n ç a , podem ter necessidade 

de au3entar-se occasiona'mentj do exercicio da 

c o m m i s s ã o , devendo nessas c o n d i ç õ e s perder to-, 

talmente os vencimentos correspondentes ao dia de 

a u s ê n c i a do s e r v i ç o . Quanto aos etfectivos ou do 


